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de 21 de maio de 1992 

~!~UBUCADO (~) NO Jüi<Nf'\• 
BOLETIM DO MUNICJPlO 

~.· j jj \ •• .;.!/~ ~C!/1.~ 

Dã nova redação ao § 29 do 
Artigo lQ da Lei nQ 4070 , 

de 26 de setembro de 1991. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara Munici pal aprova e ele sanciona e promulga a se 
guinte Lei; 

Art. 19 - O § 29 do Artigo 19 da Lei n9 4070 

de 26 de setembro de 1991, ~assa a ter a segui~te redação: 

" § 29 - O disposto neste artigo estende-se 1 

ao cô njuge, aos filhos solteiros menores de 18 ( dezoito) anos, ãs filhas 

sol tei ras menores de 21 (vinte e um) anos, aos filhos inválidos de qual 

que r idade, ãs pessoas sob guarda ou tutela do servidor municipal, cele 
t i s ta ou estatutário, desde que comprovada, aos aposentados, aos de licen 
ça com vencimentos, aos afastados por acidentes no trabalho ou auxilio 
doença 11

• 

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, re vogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Munici 1 de São Jose do~Campos, 
21 de maio de 1992. 

Registrada na Divisão de Forma lização e Atos 
da Sec r-etaria de /\ss untos Jur'idicos,aos vinte e um dias do mês de maio do ano 
de mil novecentos e noventa e dois. 
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~Junio 
Divisão de Fo rmalização e Atos 
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